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LEI COMPLEMENTAR N' 168, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

"Altera o lotacionogÍ.lnür coustante na Lei
Complementar no 1L0/2017, estabelece o

reajuste do vencimmto base dos servidores
municipais a tíhrlo de revisão geral anual,
bem conro altera as Leis Conrplementales no

25Í1995, 472003, N/2003, LL5/2017, 14q20L9,
LMI2ULS el62/2021- e a Lei n" 2.7L7/2A18 e dá
outras providàrcias."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO USO dAS

prerrogativas que the são estabelecidas pelo aÍt 7+ inciso IV, da Lei Orgânica MunicipaT, Íaz

saber que a Câmara Municipal de Cáceres-Ml, aprovott e eu sanciono a seguinte Lei

Complementm:

AÍt. L" Ficam extintas, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do Poder

Público Mr-rnicipal, as vagas atualmente disponíveis e não providas dos cargos descritos no
Anexo I, da Lei Complernentar l-LO, de 31 de janeiro de 2017, conforme quantitativo
estabelecido no quadro previsto no Anexo I da presente Lei Complernentar.

AÍt.2o Entram em extinção, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do

Poder Público Municipaf as vagas atualmente providas dos cargos descritos no Ano<o II,
da Lei ComplementaÍ 110/2017, conforme quantitativo estabelecido no quadro previsto no

Anexo II da presente Lei Complementar.

Parágrafo único. Os cargos ocupados serão ec<tintos quando ocoÍTer a sua vacância, nos

tenmós do art. 45 da Lei Complernentar Municipal n' 25, de 27 de novernbro de \997,
assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e vantaget'rs estabelecidos, inclusive as

progressões e promoções funcionais.

AÍt. 3" Fica assegurado aos sel'vidores públicos municipais contratados temPoraliamelrte
por er(cepcional interesse público, ocupantes de cargos declarados extintos e/ou ern

extinção, todos os direitos e vantagens estabelecidos até findar-se o respectivo contrato

ternporário, na forma da Lei Municipal no l-.931, de 15 de abril de 2005.

Art. 4" Amplia-se, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do Poder

Público Municipal, o número de vagas dos cargos descritos no Artexo III, alterando-se o

Anexo I da Lei Complemerrta.r no '!,'l,O/2017, na Íonna do Ano<o III da presente Lei
Complernentar.

AÍt.5" Ficam criados, do quadro de provimento efetivo cla Administação Direta do Poder

Público Municipal, os cargos de provirner-rto efetivo, cujo númel'o de vagas, remunenação,

atribuições e requisitos para investidura constaÍn na for:na dos Anexos IV e V da presente

Lei Complementa-r.

s 1" O cargo de provimento efetivo de Professor Técnico Ectucacional (40HS) é integratrte,

através da nova tabela de piso salarial dos profissionais da Educação Municipal da Lei
Complernent ar rf 47, de 29 de setembro de 2003 e n" 11,0 / 2017.

§ 2" O cargo de provimento efetivo de Engerúreiro do Trabalho (40HS) é inte§rante da tabela
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salariar do récnico a" p",oiI3i,HH?It:lTâ'p:r?'HyT:'?3ts comprementares no 48, de
05 de seternbro de 2003 en" 11.0/2017.

S 3" O cargo de provimento efetivo de Arqueólogo (40HS) é integrante da tabela salarial do
Técnico de Desenvolvimento Municipal "C" das Leis Complementares n' 48/2003 e no
110/2017.

§ 4" Os cargos de provimento efetivo de Farmacêutico-Bioquímico (4OHS), de Nutricionista
Genenalista (40HS), e de Psicólogo Organizacional e do Trabalho (40HS), são integrantes da
tabela salarial do Técnico de Desenvolvimento de Saúde Municipal rr Ar das Leis
Complernerrtares no 48 / 2003 e n' 11.0 / 2017.

§ 5" O cargo de provimento efetivo de Técnico em Análises Clínicas (40HS) é integrante da
tabela salarial do Agente de Desenvolvirnento Municipal "4" das Leis Complernentares no
48/2003 en'L10/2017.

AÍt. 6" Esta Lei Complernerttar modifica dispositivos da Lei Complernentar n" 47f 2003, a
fim de promover ajustes no quadro de provimento efetivo da Administração Direta do
Poder Público Murticipal para adequar os cargos e os vencimentos dos profissionais da
Educação Municipal.

Parágrafo único. Os calgos de provimento efetivo insertos na tabela salarial do Ar-rxiliar de
Desenvolvimento InÍantil, da Lei Complonent ar no 47 / 2003, ficam remanejados para a nova
tabela salarial do Auxiliar de Desenvolvimento húantil, conÍorrne a presente Lei
Complementm.

Art.7" Esta Lei Complementar modifica dispositivos das Leis Cornplelnentares n' 48/2003
en'LL0/2017, af.im de promover ajustes no quaclro de provimento efetivo da Aclministração
Direta do Poden Público Municipal para adequar os cargos e os vemcimentos dos
profissionais de Desenvolvimento Municipal.

§ L" Os cargos de provimento efetivo insertos na tabela salarial do Apoio de
Desenvolvimento Municipal rrArr e "V', atÍrbas, das Leis Complernentares rro 48/2003 e no
LLO/2017, ficam rennanejados para a nova tabela salalial do Apoio cle Desenvolvimento
Mr:rricipal, conforme a presente Lei C omplementar.

§ 2' As tabelas salariais do Agente de Desemvolvirnento Municipal rrBrr e clo Agente de
furecaclação e Fiscalização Municipal, ambas, clas Leis Complementares rf 48/2003 e n-
t10 / 2017, viger-se-ão corúorm e a presente Lei C omplementar.

§3"Oartigo5o,VoartigozS,V,eartigo29,gL",IV,toclos,claLeiComplementarno 48/ZOOZ,
passarn a vigorar com a seguinte redação:

"Art.5o ...
I - Técnicos de Desenvolvimerrto Municipal "A,, com atividade
profissional regulamentada prela Lei Federal n" 8.906 de 04 de julho
de L994, "8" com atividade proÍissional regulamentada pela Lei
Federal n" 5.1-94 de 24 de dezembro de 1966, uC" com profissões não
regulamentadas nas leis especiÍicas, "ü' com atividade profissional
regulamentada pelo Decreto-Lei n" 9.295 de 27 de maio de 1.946, "É'
com profissionais da can'eira específica de Controlador InteÍ.no, e "F'
com profissionais da calreira específica de Ouvidor, sendo todos
compostos por cargos de formação em nível superior completo;
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ESTADO DEMATO GROSSO

PREFEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCT]RADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
a) Em atendimetrto ao artigo 37, XI| da Constituição Federal de
1988, artigo 96,XI, da Lei Orgânica Mr:nicipal de Cáceres, e artigo 61-,

§2o, da Lei Complernentar no 25 de 27 de novembro de 1997, f.ica
assegurado que o vencimento base dos cargos constantes na tabela
salmial dos Técnicos de Desenvolvimento Mrrnicipal " N', "Ü' , "V' e
//F" não serão irÚen:iores aos cargos de atribuiçÕes iguais ou
assernelhadas dos dernais entes da Administração Direta ef ot
Indireta do Município de Cáceres, assim como do Poder Legislativo
Municipal.
II - ...
II - ...
m -...
IV-...
V - Apoio de Desenvolvimento Municipal é composto dos cargos de
formação de nível fundamental completo e pelos cargos ern situação
especial que não tern nível de escolaridade, no entanto apresentam
outros requisitos necessários Para o cargo, discriminados no A-rt. 50

caput, desta lei.

A". 28. As tabelas de piso salarial do Profissional do
Desenvolvim ento Municipal encontram-se, resp ectivamente:
I - Piso salarial para o cargo de Técnico de Desenvolvimento
Municipal " N.' , 'Y' , "C' , "Ü' , "É' e "F' conÍorme ane(os I-4" I-B, I-
C, I-D, I-E, e I-F, respectivamente;
II - Piso salarial para o cargo de Técnico de Desenvolvimento de
Saúde Municipal em regime de 10 (dez),20 (vinte) e 40 (quarenta)
horas sernanais, conÍorme anexos II, III e IV, respectivamente;
III - Piso salarial para o cargo de Agente de Desenvolvimento
Mnrricipal " N' , coÍrÍorme artoro V;
IV - Piso salarial para o cargo de Agemte de Desenvolvimento
Municipal "V' e Agente de Ar:'ecadação e Fiscalização Municipal,
conforme anexo VI;
V - Piso salarial para o calgo de Apoio de Desenvolvimento
Municipaf conforme anexo VII.
tut.29....
§ l'"...
I - ...
II - ...
III - ...
IV - A composição salarial dos níveis de Apoio de Desenvolvimento
Municipal, dar-se-á coln a aplicação dos seguintes índices sobre o

primeiro nível da classe A.

§ 4" O artigo 40 da Lei Complernentar n' 48/ 2003, passa a vigorar, acrescido do inciso XXVI,
com a seguinte redação:

"AÍ1.40...

:*, 
- Adicional de Produtividade Médica;
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§5o Os cargos de provimento efetivo de Ciências Contábeis (40HS) e Contador (40HS), ambos
insertos na tabela salarial dos Técnicos de Desenvolvimento Municipal "C" das Leis
Complernentares no 48/2003 en" 110/2017, {ican rennanejados para a tabela salarial recérn
criada dos Técnicos de Desenvolvimento Municipal "D" das mesmas Leis, na forma da
presente Lei Complementar.

S 6" O cargo de provimento efetivo de Controlador Intemo (40HS) inserto na tabela salarial
dos Técnicos de Desenvolvimento Mr:nicipal "C" das Leis Complementares n' 48/2003 e no
11,0/2017, fica remanejado para a tabela salarial recém-criada de Técnico cle
Desenvolvimento Mrrnicipal rrErr das mesmas Leis, naÍorma dapresente Lei Complementar.

§ 7' O cargo de provimento efetivo de Ouvidor (40HS) inserto na tabela salarial dos Técnicos
de Desertvolvimento Municipal "C" das Leis Complernentares n' 48/20O3 eu-'11O/2017,fica
remanejado para a tabela salarial recém-criada de Técnico de Desenvolvimento Municipal
"F" das mesmas Leis, na forma da presente Lei Complementar.

§ 8" O quadro dos cargos ec<istet'rtes por grupo de categoria do Anexo VI da Lei
Complernentarn" 48/2003, viger-se-á na folma da presente Lei Complementar.

AÍt. 8" Esta Lei Complernerrtar modiíica dispositivos da Lei Complernentar n" 25, de27 de
novernbro de1.997, passando a vigorar com a seguinte ledação:

" A-rt.6L...
§ 3'- Os cargos de formação ern nível superior ou de técnicos com
carreiras regulamer-rtadas por lei específica, assirn como os de carreira
específica de controlador InteÍ"no ou de ouvidor, deverão ter tabela
própria;

4rt.158...
XI - Adicional de Produtividacle Médica;

Seção X
Do Adicional de là'odutividade Médica
Art. 177-A. o Aclicional de Produtividade Médica visa estabelecer
rnecanismos motivadores que propiciem aumento de produtividade
médica de qualiclade, enn busca de eficiência no serviço público de
saúde do município mediante contraparticla de justa remunenação.
S 1' O Adicional de Produtiviclade Médica tern naturezade vantagern
pecuniária fruto do t'abalho e de auferimento condicionado à efetiva
prestação de serviço, nas condições estabelecidas pela Administração
Direta do Poder Executivo Municipral.
§ 2'O Adicional de Produtiviclade Médica é de aplicação de todos
quantos regularmente vinculados à secretaria Municipal de saúde do
Município, vedada sua aplicação o(tensiva para quaisquer outros
cargos.

Art. 9" Esta Lei Complementar modifica ctispositivos da Lei no 115, cte 24dejulho de2OLZ,
passando o artigo 47,§1", a vigorar com a seguinte redação:

"Art.47 ...

§ Lo Caso o servidor permaneça com o vencimento do cargo efetivo
receberá 50% (cinquenta por cento) do vencimento do câÍgo em
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BSTADO DEMATO GROSSO

PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
comissão ou, quando somados ultrapasseln o teto rsnunerâtório
municipal, percentual proporcional que não ultrapasse o limite
retromencionado.

Art. L0. Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Leino 2.717, de\7 de dezembro de
201,8, passando os artigos 5o e 6o a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 5" O Adicional de Produtiviclade Médica será calculado
tomando-se por base o trabalho médico realizado, de acordo com o
vínculo de cada servidor, e funcionamento da unidade de saúde ao

qual o mesmo está lotado.

Art. 5"-A Satisfeitos os pressupostos acima o Adicional de
Produtividade Médica será calculada cla seguinte maneira:
§ 1" A apr:ração do Adicional de Produtividade Médica com jomada
de 10 (dez) horas sernanais será considet'ada aquela que o<ceder a 08

(oito) consultas/atendimento por semana, somando 32 (trinta e duas)
consultas/atendimento por mês, valor corresPondente ao piso
salmial e, a produtividade será contada a partir da 33" consulta,
limitando-se a L58 (Cento e cinquenta e oito) consultas/atendimentos
por mês.
§ 2' A apr:ração do Adicional de Produtividade Médica com jomada
de 20 (vinte) horas sernanais será consiclerada aquela que o<ceder a

15 (quinze) consultas/atendimento por semana, somartdo 60

(sessenta) consulta/ater-rdirnento mês, valor correspondente ao piso
salarial e, a produtividade será contada a partir da 6l-u consulta,
limitando-se a240 (duzentos e quareÍlta) consultas mensais.
S 3' A apuração do Adicional de l'jrodutividade Médica com jomada
de 40 (quarenta) horas semanais será considerada aquela que exceder
a30 (trinta) consultas/atertclimentos por selnana, somando 120 (cento
e vinte) consultas/atendimentos por rnês, valor corresPondente ao
piso salari al, e, aprodutividade ser'á contada a partir da121 consulta,
limitando-se a 300 (trezentas) consultas atendimentos mês.

§ 4' O valor de cada consulta/atenclimento para efeito do Adicional
de Produtividade será de R$ 64,11 (sessenta e quatro reais e onze
centavos), para os médicos especialistas.
§ 5' O valor de cada consulta/atendimento em consulta de C1ínico

Geral ern Unidade Básica de Saúde ou outro órgão cla Secretalia
Municipal de Saúde - SMS, para efeito do Adicional de Produtividade
será de W 42,74 (quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos).
S 6" Para as Atividades Coletivas e Visitas Domiciliares, atividades
que fazem paÍte das Unidades Básicas de Saúde, será pago o valor de
R$ 6411 (sessemta e quatro reais e onze centavos).
§ 7' Somente terá díreito ao Adicional de Produtividade Médica
aquele servidor que comprovadamente cumprir a jornada diária
efetivamente trabalhada, com regular controle de frequência.
S 8' O Adicional de Produtividade Médica de que trata o presente
artigo somente começará a ser cotnputado depois de cumprida a

carga mínima prevista nos §S 1o,2" e3o.
§ 9" O retorno médico no prazo de 30 (trinta) dias para avaliação de

LEr ..M'LEMENTAR N'168 DE23 DE DEZBMBR. DE2@l \ô..
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PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERE§
PROCURADORIA GERAT, OO UUXTCÍPIO

exarnes clinicos não sená computado para efeito do adicional de
produtividade, nern será considerada nova consulta.
§ LOo Para ten direito à rernuneração relativa ao piso salarial de 40
(quarenta) horas o servidor médico terá de cumprir com
exclusividade as duas (02) jornadas diárias de 04 (quatro) horas
prevista no lotacionograrna da Prefeitr:ra Municipal.

AÍ1.6" O Adicional de Produtividade Médica do médico quetrabalha
em regime de plantão será calculado por númer.o de horar/ plantão, no
valor r.rnitário de It$ l-00,00 (cern reais).
§ 1" É vedado a atribuição de jornadas em regime de plantão a toclos
os servidores com vínculo salarial de l-0 (dez) horas.
§ 2o Não será computado na cornposição do adicional de
produtividade as jornadas em regime cle plantão com dernanda de
trabalho médico sem que o profissional tenhO efetivamente,
trabalhado e/ou deixado de cumprir integralmente a jomada em
regime de plantão.
§ 3" A ausênciana jomada em regime de plantão implicarána redução
proporcional do salário e do Adicional de Produtividade e perderá o
valor do plantão, ern favor daquele que vier a substituir.
§ 4" O médico que trabalha ern regime de plantão que der causa a falta
injustificável, será punido corn advertência e perderá o direito de
f.azet novos plantões."

Art. 11. Esta Lei Complernentar modiÍica dispositivos da Lei :n-' 1.62, de 08 de outubro de
202L, passando os artigos E,5o e 6", a vigorar com a seguinte redação:

"Art.4o ...

IV - O servidor integrante da carreira de pr.ovimento efetivo e
permanente da Controladoria Geral clo Municípioz {ue estiver
investido na ftulção de controlaclor Geral do lvlunicípio, poderá optar
entre o subsídio do cargo comissionado de secretario Municipal ou
verrcimento do cargo efetivo acrescido de 5O% (cinquenta por cento)
do vemcimento do cargo em comissão cle secretário Municipal or1
quanclo somados ultrapasson o teto r.emuneratório municipal,
peÍ'centual proporcional que não ultrapasse o limite
rúr'omencionado.

AÍ1.5" ...

I -...
b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido deSO% (cinquenta por
cento) do subsidio clo cargo em comissão de Gerência ou
nomerrclatura equivalente, ou, quanclo somados ultrapassem o teto
rernuneratório mturicipaf percentual proporcional que não
ultrapasse o limite retromerrcionado.

Àr,.0"...
I - ...
b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido deSO% (cinquorta por
cento) do subsidio do cargo em comissão de Gerência ou
nomenclatura equivalente, ou, quarrclo somados ultrapassem o teto

LEI COMPLEMENTAR N' I68 DE23 DB DEZEMBRO DE 2@,I
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BSTADO DEMATO GROSSO

PREFBITURA MI]NICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

rernunêratório mr:nicipaf percêntuâl proporcional que não
ultrapasse o limite retromencionado.

AÍt. 12. Fica reajustado, a título de revisão geral anual, na forrna do inciso IK do arí.96 da
Lei Orgânica do Municipio e do inciso K aÍt. 37 da Constituição Federal, o vencimento base
dos servidores públicos do Município de Cáceres , un 1,4,35o/o (quatorze virgula trinta e cinco
por cento), compreendendo o período entre janeiro de 2020 a ouflrbro de202L.

§ 1-" Excetua-se do disposto no caput deste artigo a revisão geral anual das novas tabelas
salariais insertas nesta Lei Complernentar e abaixo listaclas:
I - Do Apoio de Deser-rvolvimento Municipal, da Lei Complemcrtar n' 48/2003;
II - Do Agente de Desenvolvimento Municipal "B", da Lei Complernentar n' 48/2003;
III - Do Agente de Arrecadação e Fiscalização Municipal, da Lei Complernentar n' 48/2003;
IV - Do Auxiliar de Desenvolvimento Irúantil da Lei Complemental no 47 /2003.

§ 2" Os Anexos das Leis Complemerrta.res no 48/2003 en'47f2003 passam a vigorar
corúorme os Anexos VII e VIII da presente Lei Complernentar.

AÍt. L3. Revogam-se as disposições ern contrário, assim como as seguintes:

I - O Decreto Mrrnicip aln" 286, de 25 de março de 2021,;

II - O artigo 2o da Lei Complementar rL'^ L46, de 03 de dezernbro de 201,9;

III - O artigo 4' da Lei Complernentar \'u L44, de 25 de julho de 2019;
IV- O artigo 29,92", da Lei Complernentar no 48, de 05 de setembro de 2003;
V - O artigo 30 da Lei Complementar \-o 47, de29 de setembro de 2003;

Art. L4. Esta Lei Complernentar produzirá efeitos a partir de 01, de janeilo de2022

Cáceres/M} em 23 de dezembro de2021.

LEI COMPLEMENTAR N' 168 DE23 DE DEZEMBRO DE 2MI
Avenida Brasil n" I I 9 - CBP-78.200. 000 Fone/FAX:(065) 3223 - I 939

Bafro Jardirn Cehste - Cáceres - Mato GÍosso.

N
@o
@

oo
F.
]L
ú)o(í)§
v
tí)o
o
.s)E.o
o
o
o,
E
o
.E
o
o§o
6ó
E
c)

4
E
oo
o
o:o

i:

oo
aa<H
oi;
FO<üÉs
u.l oe3
JO,3zs8
uJ .l
<E
õHl,
<t
"o)6]CooOT
o6o>
rG

oooooEEoG>
.cdoÊoo<(L





gAeEr§ú

üril;ri'1 r
\#

ESTADO DE MATO GROSSO

PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
ANEXO I

QUADRO DAS VAGAS ATUALMENTE DISPONÍVNIS E NÃçl PRcIVIDAS
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DENOMTNAçÃO DO CARGO

REFERENCIA
SALARIAL
INICIAL

(PLANIODE
CARGOS)

QNTDE.
SALDO ASER

TIBERADO
(Ref.X Qntde)

ALMOXARIFE@/G) R$1.192,96 , Rr$3.57&88

ATEND. CONSULTORIO DENTARIO (P / G) R$1.192,96 15 r$17.894,40

ATENDENTE ENFERMAGEM R$1.192,96 J Rr$3.57&88

Ar-l'x OPERADOR MAQUIN AS(P / G.I) R$1.192,96 1 P§1..192,96

AIJXLI AR SERVICOS GER AIS(P / G. I ) R$1.192,96 170 R$202.80320

CONTTNUO(?/G.I) R$1.192,96 1 R$l.'192,96

AII)CLIAR ADMINISTRANVOP/G) R$1.192,96 34 r{1040.560,64

BORRACHEIRO(P/G.D R$1.192,96 2 R$2.38192

CARPINTEIROO/G) R$1.192,96 J R$3.578,88

ELETRICISTA PREDI AL(P / G) R$1.192,96
.I Rr§1.19e96

ELETRICISTA(P/G) Rl§1.192,96 1 R$1.192,96

LANTTERNETRO(?/G) R$1.192,96 1 R$1.192,96

LUBRIFICADOR(P/G.D R$1.192,96 J R$3.s7&88

MARCENEIRO(P/G) R$1.192,96 1 R$1.19e96

MECANICO AUTOMOVE L(P/ G) R$1.192,96 2 R$2.381e2

MECANICO DE MAQ.PESAD,{S E
CAIvÍINHOES(P/G)

R$1.192,96 2 R$2.385,92

OPERADOR DE MAQL]INAS(P/G) R$1.192,96 11 R$13.122,56

PEDREIRO@/G) R$1.192,96 4 R§4.771.,84

PTNTOR(P/G) R$1.192,96 1 R$1.19e96

SOLD ADOR ELETRICO(P/G) R$1.192,96 1 R$1.19e96

ARTESÃO R$1.450,80 z r{$2.901,60

ALD(LIAR DE ENFERMAGEM(S/ G) r$1,450,80 6 R$8.704 80

AIJXLIAR DE FARMACIA(S /G) R$1.450,80 7 R$10.155,60

AL»«LIAR DE LABORATORIO(S/ G) R$1.450,80 B r{$11.606,40

DIGITADOR(S/G) R$1.450,80 "I R$1.450,80

MAQrrErRo(s/G) R$1.450,80 1 r{$1.450,80

TECMCOEMDESENHO(S/G) R$1.450,80 2 RS2.901,60

TECNTCO EM TNFORMATICA (S/G.T) t{l$1.450,80 5 R$7.25400

TECMCO EM TOPOGRATIA(S/G.T) R$1.450,80 2 R$2.901,60

TECNICO EM VIGILAN]CIA SAI\ITARIA (S/G.T) R$l.450,80 2 R$2.901,60

MEDICO(A) CARDIOLOGISTA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 4 R$5.531,96

MEDICO(A) CIRLIRGIÃO GERAL (N/S) - 10 HOR.AS R$1.382,99 "l R$1.382,99

MEDTCO(A) CLINICO GERAL (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 4 R$5.531"96

MEDICO(A) DERMATOLOGISTA (N/S) - 10 HOR.AS R$1.382,99 2 R$2.76198

MEDTCO(A) G.dSTROENTEROLOGISTA (I{/S) - 10

HOR.dS
R$1.382,99 2 r$2.76198

MEDTCO(A) GERTATRA (I{/S) (10FIS) Rt[1.382,99 1 r{$1.382,99

MEDTCO(A) GTNECOLOGISTA OBSTETRA (N/S) - 10

HOR.dS
R$1.382,99 2 R$2.76198

MEDTCO(A) INFECTOLOGISTA (N/S) (10HS) r{l$1.382,99 2 RS2.76198

MEDTCO(A) MASTOLOGISTA (N/S) (10HS) RS1.382,99 1 R$1.382,99

MEDICO(A) NEI.IROLOGISTA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 2 R$2.765,98

MEDICO(A) OFTALMOLOGISTA 0\r/S) - 10 HoR.As R$1.382,99 2 R$2.76198

MEDTCO(A) ORTOPEDISTA CI§/S) - 10 HORAS R$1.382,99 2 R$2.76198



T]RADORIA GERA DO
MEDTCO(A) OTORRTNOLARTNGOLOGTSTA (N/S) -
10 HOR.AS

R$ 1.382,99 z rd$2.76198

ÀIEDTCO(A) PEDTATRA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 "T R$1.382,99
MEDICO(A) PSIQUTATT{A (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 J Rfi4.1.48,97
ÀdEDrco(A) REUMATOLOGTSTA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 J r{$4.14&97
I\TEDICO(A) UROLOCTSTA (r'I/S) - 10 HOR.{S R$1.382,99 2 R$2.76198
PROF LIC BIOLOGIA (2OHS/ AULA) R$ 1.650,14 10 R$16.501,40
PROF LIC EDUC FISICA (2OHS/AULA) R$1.650,14 7 R$11.550,98
PROF LIC EST SOCIAS (2OHS/AULA) R$1.650,14 2 Rl$3.300,28
PROF LIC GEOGRAFIA (2OFIS/AL]LA) R$1.650,14 "14 t$23.101,96
PROF LrC HISTORTA (20HS/ AULA) R$ 1.650,14 "14 r{1023.101,96

PROF LrC LETRAS(20FrS/ ArJLA) R$1.650,14 20 R$33.002,80
PROF LIC MATEMATICA (2OHS/AULA R$1.650,14 '10 Rl$16.501,40
PROF LrC PEDAG ClDOC (20HS/AULA) R$1.650,14 "T R$1.650,14
TECMCO AGRICOLA(S/G.T) R$1.659,58 1 R[1.6s%s8
TECMCO EM CONTABTLTDADE(S/G.T) R$1.659,58 5 r{$8.29290
MEDTCO(A) PLANTOMSTA R$1.530,00 30 r{045.900,00
PROF LIC GEOGRAFIA (25I-IS/AULA) Rfiz.062,74 1 R$2.062,74
PROF LrC HTSTORTA (25HS/ALTLA) R$2.062,74

.L
R§2.062,74

PROF LrC LETRAS (25HS/ALTLA) w2.062,74 4 RS8.250,96
PROF LIC MAIEMAIICA (2sHS/ALILA) Rfiz.062,74 2 r{$4.12148
PROF LrC PEDAG C/DOC (25HS/ALTLA) R$2.062,74 1 R$2.062,74
PROF C/MAGISTERIO (I AIV) R92.47s,23 24 t{$59.405,52
PROF LIC EM CIENCIAS COMPUTAÇÃO
(30HS/AULA) R$2.475,23 1 R$2.475,23

cmNCrAS CONTABETS (N/S) rd$5.936,28 J R$17.808,84
GEOGRAFO(N/S) R§2.',t72,77 7 R$2.'t72,17
GERENTE DE SERVrÇOS SOCTATS (N/S) R$2.483,87 1 r{$2.483,87
TEC. NIVEL SUPERIOR R$2.483,87 2 w4.967,74
TECNOLOC,O EM TLTRTSMO (N/S.T) R$2.483,87 2 R§4.967,74
FONOAUDIOLOC,O N/ S (20HS) R$2.765,99 1 R$2.76199
À/mDICo(A) CARDIOLOGISTA CN/S) - 20HS R$2.765,99 ,|

t{l$5.531,98
MEDTCO(A) DERMATOLOGTSTA N/S (20HS) R$2.765,99 "I p§2.765,99

MEDICO(A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA N/S
(2oHS) R$2.765,99 2 R$5.531,98

MEDTCO(A) OFTALMOLOGTSTA (N/S) (20HS) R$2.765,99 2 R$5.531,98
rvrEprco(A) oFrALMoLoGrqJ4 N/s) (20HS) R$2.765,99 2 R$5.531,98
MEDTCO(A) ORTOPEDTSTA (r\/S) 20HS R§2.765,99 1 R$2.765,99
r\mD rco (A) oToRRrNoLAr{rNGoLoGrsTA(N/S)
(2oHS) R$2.765,99 2 t{$5.531,98

ÀrEDrco(A) LrRoLoGrsTA(N/S) (20HS) R$2.765,99 2 R$5.531,98
PSICOLOC,O N/S (20IlS) R$2.765,99 2 R$5.531,98
RADTOLOGTSTA (N/S) 20HS R§2.765,99 1 Rfi2.765,99
MEDTCO(A) NEUROLOGTSTA (N/S) 20HS R$2.765,99 2 R$5.531,98
MEDTCO(A) OFTALMOLOGTSTA (N/S) (40HS) R$5.531,98 2 R$11.063,96
PROF LIC EM CIENCIAS - PROF TEC
EDUCACIONAL (3OHS) R$3.829,91 2 I{t$7.659,82

PROF LIC EM ESTUDOSSOCIAIS - PROF TEC
EDUCACTONAL (30HS) R$3.829,91 1 Rl$3.829,91

PROF LIC EMLETRAS-PROF TEC EDUCACIONAL
(3oHS) R$3.829,91 2 R$7.6sr82

PROF LrC PEDAG.C/ADM.ESC (30FrS) R$3.829.91 1 R$3.829,91
BIOQUÍMICO N/S (4OHS) R$5.531,98 J rd$16.595,94
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ESTADO DBMATO GROSSO
PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

MUMCIPIO
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ESTADO DE MATO GRO§SO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERBS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
FARMACEUTICO N/S (4OHS) R$5.531,98 1. R$5.531,98

MEDICO(A) CIRURGIAO GERAL (N/S) 4OHS r{$5.531,98 2 R$11.063,96

MEDICO(A) CLINICO GERAL N/S (4OI{S) R$5.531,98 \3 w7"L9"15,74
IVMDICO(A) DERMATOLOGISTA N/S (4OHS) R$5.531,98 1 r{$5.531,98

ÀMDICO(A) G.{STROENTEROLOGISTA (I§ /S) 4OFIS R$5.53'1,98 "l Rl$5.531,98

MEDICO(A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA N/S
(4oHS)

R$5.531,98 5 w27.659,90

MEDICO(A) NEIJROLOGISTA (N/S) 4OHS R$5.531,98 2 R$11.063,96

MEDTCO(A) ORTOPEDTSTA G\]/S) 4oHS R$5.531,98 J r{t16.595,94

MEDICO(A) PEDIATRA CN /S) 4OHS R$5.531,98 5 w27.659,90
MEDICO(A) PSIOUIATRA N/S) 4OFIS R$5.531,98 "I R$5.531,98

MEDICO(A) UROLOGISTA N /S) (4OHS) R$5.531,98 1 r{$5.531,98

NUTRICIOMSTA CN /S) (4OFIS) R$5.531,9B J R$16.595,94

NUTRTCTOMSTAEDUCACTONAL - (N/S) (40 HS) R$5.531,98 5 w27.659,90
TO:TAL 563 R$1.053.43451
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BSTADO DEMATO GROSSO
PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO

ANEXO II
QUADRO DAS VAGAS ATUALMENTE PROVIDAS
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DENOMINAÇÃO DO CARGO QNTDE
ALDCLIAI{ SERVIÇOS GER AIS(P / G.I) 285
ALD«LIAR DE MECAN]ICO(P/G.I) 2

CONTTNUO(P/G.r) J
ALMOXARTFE(P/C) 4
ATEND.CONSULTORTO DENTARTO(P/G) 7
RECEPCTONTSTA(P/G) J
AU)GrAR ADMINISTRATIVOe/G) 3/
PEDRETRO(P/G) 5

OPERADOR DE MAQUINAS(P/G) 1

PTNTOR(P/G) 2
MARCENETRO(?/G) J

TELEFONISTA(P/G) 1

ELETRICISTA DE AUTOMOVEL(P/G) .I

À/mC ANICO AUIOMOVEL(P/G) 1

PADETRO(P/G) 1

soLD ADOR ELETRTCO(P/G) 1

ENCANTADOR DE ADUTORA (P/G) J
DTGTTADOR(S/G) 2
AI}ALI AR DE ENFERMAGEM(S/ G) 4
AIXLIAR DE LABORATORIO(S/G) J
AL»CLI AR DE FARMACIA(S/G) 2
AGENTE DE CONSUMO (S/G) 4
AI}CLIAR DE ELETROMECAN]ICO (S/ G) 1,

OPERADOR DE E.T.A. (S/G) J

TECMCO EM VIGILANTCTA SAI{ITARTA (S/G.T) 2
MAQT.JETRO (s/G) 5

MEDTCO(A) CARDTOLOGTSTA (N/S) - 10 HOR.{S "I

!@!rco-(4)SIBgRgl4g,§EÀô!-OU§):19-H934q 1

MEDTCO(A)CLTNTCO GERAL (N/S) - 10 HORAS 1

MEDTCO( A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA (N/ S ) - 1 0 HORAS 2
MEprco(A)pEprArRA (N/s)- 10 H9RAS 1

PROF LrC LETRAS(2OFIS/ ArJr-A) 4
PROF LrC HTSTORTA (20FrS/AULA) 1

PROF LIC PEDAG C/DOC (2OHS/AULA) J
PROF LrC GEOGRAFTA (20FrS/ AL]LA) 1

TECMCO AGRTCOL A(S/G.T) 2
TECMCO EM CONTABTLTD ADE(S/G.T) 2
PROF LrC PEDAG C/DOC (25HS/AULA) "t2

PROF LrC EpUC FTSTCA (25HS/ALTLA) _- 2

PROF C/MAGTSTERTO (r ArV) 20
TEC. MVEL SUPERIOR 1

CIENCIAS CONTABEIS (N/S) 1

coMLrNrcACAO SOCTAL (N/S) 1

TNSPETOR TRTBUT ARrO (N /S ) 1

FARMACEUTTCO N/S (20HS) 1

ENTERMETRO(A) N/9(20HS) 2

FTSToTERAPEUTA N/ S (2 0r{S) 2
MEDTCO(A) CARDTOLOGTSTA (N/S) - 20HS 1

BIOQUÍMrCO N/S (20HS) z
MEDICO(A) DERIVIATOLOGISTA N/S (2OHS) 1

PSTCOLOCON/S (20HS) 1

MEDICO(A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA N/S (20HS) 2

ll
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ESTADO DEMATO GROSSO
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MEDICO(A) ORTOPEDISTA (N/S) 2OHS 1

PROF LIC PEDAG.C/ADM.ESC (3OHS) 1

pRoF Lrc PEDAG C/ STTPERV(3oHS/ AULA) 4

PROF LIC EM LETRAS - PROF TEC EDUCACIONAL (3OHS) J

PROF LIC EM EDUC FISICA - PROF TEC EDUCACIONAL (3OHS) 1

NUTRICIOMSTA N /S) (4OFIS) J

SANIITARISTA N/S (4 OHS) "I

FARMACÊUTICO N /S (4OHS) 5

BIOQUÍMICO N/S (4OFIS) 2

TOTAL 476
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ANEXO III
QUADRO DAS AMPLIAÇÕES DO NÚMERO DE VAGAS
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DENOMTNAçÃO DO CARGO

REFERENCIA
SALARIAL
INICIAL

(PLANO DE
CARGOS)

QNTDE.
INICIAL

QNTDE.
ACRESCIDA

QNTDE.
FINAL

TOTAIS
(Ref, X

Ampliações)

FISCAL DE VIG. SANIITARIA(S.G) r§1.450,80 2 4 6 R$s.80320
.ASSISTENTE
ADMIMSTRAnVO(S/G) R$1.450,80 151 92 243 R$133.473,60

TEC EM HIGIENE DENTAL(S/G.T) R$1.450,80 4 8 't2 R1011.60610
TECMCO EM RADTOLOGIA (S/G.T)
(2oHS) r{$1.6s%s8 z 10 12 R$l6.s9sÉo

TECMCO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO(S/G.T) R$1.6srs8 2 1 J R$1.6se58

PROF LIC PEDAGC/DOC
(30Hs/AULA) w2.475,23 330 40 370 R$99.00920

PROF LrC LETRAS (3oHS/ALILA) R$2.475,23 40 "16 56 R!tr39.603,68

PROF LrC BTOLOGIA (30HS/ AULA) R$2.475,23 't6 6 22 R$14.8s1É8
PROF LIC MATEMATICA
(3OHS/AULA) w2.475,23 30 7 5/ P817.326,C1

PROF LIC GEOGRAFIA
(3OHS/AULA) R$2.475,23 20 11 3'l p,s27.227,53

PROF LrC HTSTORTA (30HS/AULA) w2.475,23 23 1l 34 w27.22753
PROF LrC EST SOCTATS(30HS/ALTLA) R$2.475,23 6 2 8 nl$4.950,46

PROF LrC EDUC FTSTCA(3OHS/AUL) R$2.475,23 11 5 "t6 R$12.376,15

ANIALISTA DE SISTEMAS (I{/S) R§2.483,87 J 4 7 R$9.935,48

BACHAREL EM TURISMO (N/S) R$2.483,87 2 2 4 Idí94.967,7+

ALTDITOR DE TRIB UTOS(N/ S) Rl$2.483,87 J 6 r§7.451,61
ÀrEDrco(A) clrNrco GERAL N/S
(20HS) R$2.76199 32 97 129 R$268.30113

ÀrEDrco(A) PEDTATRA 0\/S) - 2oHS w2.765,99 J 27 30 R$74.681,73
MEDrco(A) PSTQUTATR A (N/S)
2OFIS

R$2.76199 'I "t 2 R$2.765,99

ARQLTTTETO (A)(N/S) R$5.531,98 4 2 6 R$11.063,96

ENGENT-mrRO CrVrL (N/S) R$5.53'1,98 6 o I R]$11.063,96
ENGENFTETRO SANJTTARTSTA (N/S) -
40I:IS

R$5.531,98 1 I 2 R$5.531,98

VETERTNARTO (40FrS) R$ 5.531,98 J 2 5 R$11.063,96

FONOAUDIOLOC,O N/S (40HS) R$5.531,98 6 1 7 RSs.531,98

PSIcoLocoN/s (40HS) R$5.531,98 t7 1 l8 R$5.531,98
ENGENFmTRO AGRONOMO (N/ S) R$5.531,98 't 2 5 R$11.063,96

ASSTSTENTE SOCTAL N/S (40HS) R$5.531,98 20 5 23 R$16.595,9,1
CONTROL ADOR TNTERNO(r$/S) Rr$5.93628 2 J 5 R$17.808É4
CONTADOR (N/S) R$s.93628 6 5 11 R$29.681,40
owrDoR(N/s) R$2.7s208 '1

1 2 r$2.7s208
TOTAL 7§ 370 '1118 rt§907.509,74
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNCÍPIO
ANEXO IV

QUADR() D()S CARGOS E VAGAS CRIADAS
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DENOMTNAçÃO DO CARGO
REFERÊNCIA

SALARIALINICTAL
(PrANrO DE CARGOS)

QNTDE.
DE

VAGAS
CRIADAS

TOTAIS
(Ref. X Qntde.)

PROFESSOR TECMCO EDUCACIONAL (4OHS) R$ 5.106,55 6 R$30.639r0

ARQLTEOLOGO (40HS) R$ 2.483,87 2 w4.967:/4
ENGENFMIRO DO TRAB ALHO (4OHS) RS 5.531,98 1 R$5.531"98

FARMACEUTTCO-BTOQLITMTCO (40HS) R$ 5.531,98 6 R$33.191É8

NUTRICIOMSTA GENER ALISTA (4OFIS) R$ 5.531,98 10 R$55.319,80

PSICOLOGO ORGANIZACIONAL E DO
TRABALHO (4OHS)

R$ 5.531,98 "I R$5.s31r8

TECNICO EM ANIALISES CLIMC.{S (4OFIS) R$1.659,58 6 R$9.es7l8
TOTAL 32 R$145.140,16

t4
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ESTADO DE MATO GROSSO

i#xt#^ffi.[Tli'lií3'-",f,;3ffi ã
ANEXO V

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E REQUISITOS DAS VAGAS CRIADAS

CARGO: PROFESSOR TECNICO EDUCACIONAL (4OHS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercer atividades de assessoria técnica educacional direta à docência como as de
planejamento, inspeção, supervisão com orientação educacional no órgão central da área
educacional.
ATRIBUIÇÕES:
I - Desempenhar atividades de assessoria técrüco educacional dileto á docência na educação
básica voltas para planejamento, administração, supervisão, orientação e inspeção escolar;
II - Assessorar a elaboração e a execução da proposta pe<lagógica das Escolas que compõern
a Rede Municipal de Ensinoi
III - Acomparüar e supervisionar a administração de pessoal, dos recursos materiais e
Íinanceiros das escolas, tendo em vista o atendimento de seus objetivos pedagógicos;
IV - Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;
V - Orientar e acompanhar a execução das atividades de recuperação dos alunos de menor
rendimento;
VI - Promover a articulação com os profissionais das diversas áreas do conhecimento,
criando processos de integração entre as escolas;
MI - Assessorar no âmbito do sistema municipal de ensino, as atividades de planejamentq
avaliação e desenvolvirnento profi ssi on al;
VIII - Acomparúar o pÍocesso de desenvolvimento dos eshrdantes da Recle Municipal de
Ensino, em colaboração com os docentes e dileção escolar)
IX - Elaborm estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento das Escolas da Rede Municipal de Ensino, inclusirze no que se reÍere à
Íormação continuada dos proÍissionais que aluam nas escolas e no órgão central;
X - Elaborar ou assessorar a elaboração de planos, prograrnas e projetos voltados para o
desenvolvimento do sistema municipal de ensino, ern relação a aspectos pedagógicos,
administrativos, Íinanceiros, de pessoal e de recursos materiais;
XI - Acomparúar e supervisionar o Íuncionamento das escolas, zelando pelo cumprimento
da legislação e nonnas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino:
XII - Organizar) adnrinistrm e executar as atividades e seriços pr'óprios que lhe Íorem
atribuídos pela Secretaria Murúcipal de Educação e Cultura;
XIII - Prestar esclarecimetrtos à Coor'<lenação Pedagógica, assirn como, ao Secretário, no que
se refere às infonnações técnicas pedagógicas e administrativas relatirras as Escolas da Rede
Municipal de Ensinoi
XIV - Desempenhar quaisquer outras atividades que pelas caracterÍsticas se enquadrem na
competência da eqúpe técnica pedagógica
REQUISITOS:
ProÍessor com formação em nÍvel superior, em curso de Licenciatura Plena.

CARGo: 4RQUEoLoGo (4oHS).
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO:
Executar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; participar da gestão territorial
e socioambiental; estudar o patrimônio arqueológico; gerir patrimônio histórico e cultural
realizar pesquisa de mercado; participar da elaboraçao, implernentação e avaliação de
políticas e programas públicos; organizar irúorrnações sociais, culhrrais e políücas; e,

elaborar documentos técnico-cientÍficos.
ATRIBUIÇÔES:
I - Planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar as atividades de pesquisa

LEI COMPLEMENTAR N' 168 DE23 DB DEZEMBRO DE 2@I
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

arqueológic4
II - Identificar, registrar, prospectar e escavar sítios arqueológicos, bem como proceder ao
seu levantaÍnento;
III - Executar seÍviços de análise, classiÍicação, interpretação e inÍormação cientÍficas de

interesse arqueoló gico;
IV - Zelar pelo bom cumprimento da legislação que trata das atividades de Arqueologiq
V - Prestar serviços de consultoria e assessoramento na área de Arqueologia
M - Realizar perÍcias destinadas a âpuraÍ o valor cientÍfico e cultural de bens de interesse
mqueológico, assim como sua autenticidade;
MI - Orientar, supervisionar e executar prograrnas de aperfeiçoamento de pessoas que
atuam na área de Arqueologia
\4II - OrientaÍ a realização, na área de Arqueolo$a, de seminários, colóquios, concursos e

exposições, no âmbito da Administração Dreta do Município, Íazendo-se neles representar;
IX - Elaborar pareceres relacionados a assuntos de interesse na área de Arqueologi4
X - Coordenar, supervisionar e chefiar projetos e prograrnas na área de Arqueologia.
XI - Elaborar e acomparüar projetos do centro histórico junto ao IPHAN.
XII - Demonstrm competências pessoais: Demonstrar capacidade de observação, de sÍntese,
capacidade analítica rigor científico, capacidade de Íormulação teórica, mediar conÍlitos;
trabalhar em equipe e em situaçÕes adversas; demonstrar sensibilidade na compreensão de

valores e motivações. Executar outras tareÍas de rnesma natureza e nível de complexidade
associadas ao ambiente organizacional.
X - Desempenhar quaisquer outras atividades que pelas características se enquadrem nas

suas competências.
REQUISITOS:
Comprovação da condição de arqueólogo, nos termos da Lei n'13.653, de LB de abril de 2018.

CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA Do TRABALHO (4oHS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercer aüvidades de segurança no trabalho e do meio arnbiente, gerenciando exposiçÕes a

Íatores ocupacionais de risco à saúde do t'abalhador, planejando empreendimentos e

atividades produtivas e coordenando equipes, treinamentos e ativiclades de trabalho.
ATRIBUIÇÕES:
I - Supervisiona-r, coordenar e orientm tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança
Trabalho;
II - Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e

equipamentos, com vistas especialmente aos problemas <le controle de risco, controle de
poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incên<lio e saÍreamento;
III - Planejar e desenvolver aimplantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de

riscos;
IV - Vistoriar, avaliar, realizar perÍcias, arbitrar, emitir parecer, laudos téctúcos e indicar
medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de riscos físicos, químicos
e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor radiação em geral e pressÕes

anormais, caracterizando as atiúdades, operações e locais insalubres e perigosos;
V - Analisar riscot acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas
e corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custos;
VI - Propor políticas, programas, norrnas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando
pela sua observância;
VII - Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de lxojetos de
obras, instalaçÕes e equipamentos, opinando <1o ponto de vista cla Engenharia de Segurança;
VIII - Estudar instalaçÕes, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e
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projetando dispositivos de Seguranç4
IX - Projetm sistemas de proteção contra incêndio, coordenm atividades de combate a

incêndio e de salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes;
X - Lrspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a Segurança do Trabalho,
delimitando áreas de perictrlosidade;
XI - Especificar, controlar e Íiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de
segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio,
assegr:rando-se de sua qualidade e diciência;
XII - Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja
manipnlaç ão, aÍÍnazenamento, transporte ou Íuncionamento possarn apresentm riscos,
acompanhando o controle do recebitnento e da expedição;
XIII - Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes,
promovendo a instalação de comissões e assessorando-lhes o ftincionamento;
XIV - Orientar o treinamento especÍfico de segurança <1o trabalho e assessorar a elaboração
de programas de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho;
XV - Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de
segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executal assim o exigir;
XVI - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de Íunções, apontando
os riscos decorrentes desses exercícios;
XVI - Propor medidas preventivas no carnpo de Segurança do Trabalho, em Íace do
conhecimento da natureza e gravidade das lesÕes provenientes do Acidente de Trabalho,
incluídas as doenças do trabalho;
XVII - InÍormm aos trabalhadores e à comunidade, diretarnente ou por meio de seus

representantes, as condiçÕes que possam trazer danos à sua integridade e as rnedidas que
eliminam ou atenuam estes riscos e que deverão ser tornadas.
XIX - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imecliato e/ou inerentes ao
cârgo.
REQUISITOS:
Nível superior com Íormação especíÍica que assegure o título <le Engenheiro de Segurança
do Trabalho, e registro no órgão de classe em situação de regularidacle.

GARGO: FARMACÊUrICO-B rOQUÍMIC O (40HS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercício de atividades referentes aos fármacos e aos medicarnentos, às análises clínicas e

toxicológicas e ao controle, produção e anâise de alirnentos.
ATRIBUIÇÕES:
I - Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à
assistência farmacêutic4 entre elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento,
distribuição e dispensação de insumos farmacêuticos.
II - Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia.
Respondertécnica e legalmente pela produção de fitoterápicos.
III - Organizar e estruturar a Central de Abastecimento Farmacêutico e a Íarmácia do
municÍpio, de acordo com as norÍnas vigentes.
IV - Participar da elaboração da Política de Safide e de Assistência Far:nacêutica do
Município.
V - Coordenar a elaboração de norrnas e procedimentos na sua área de aíração.
M - Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamerrtos com
base em protocolos clínicos reconhecidos pelas sociedades cietrtÍÍicas e instituições
congêneres.
MI - Coordenar, monitorm e responsabilizar-se pelo fracionamento de rnedicamentos,
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quando necessário.
VIII - Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município.
IX - PaÍticipar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução,
acomparúramento e avaliação, de atividades relacionadas às açÕes de saúde e a prograÍnas
municipais.
X - Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a racionalização dos
recursos financeiros disponíveis.
XI - Promover, no seu âmbito de atuaçãq o uso racional de medicamentos e o
ac ompanhamento Íarmacoterapêutico.
XII - IdentiÍicar a necessidade e promover a educação permanente dos proÍissionais que se

encontrem sob sua responsabilidade de atuação.
XIII - Promover e participar de debates e aüvidades inÍormativas com a população e com
proÍissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade.
XIV - Participm da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos
relacionados à sua área de atuação.
XV- Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária Ambiental e Epidemiológica nas açÕes

de educação em saúde e nas de investigações epidemiológica e sarritária quando necessário.
XVI - Divulgar as aüvidades de Íarmacovigilância aos proÍissionais de saúde, notificando
aos órgãos competentes os desvios de qualidade e reações adversas amedicamentos, quando
necessário.
XVI - Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde.
XVII - Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros proÍissionais acerca
dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à Assistência Farmacêutica
XIX - Organizar e estruturar a farmácia hospitalar, de acordo com as norÍnas vigentes.
»( - Responder técnica e legalmente pela Íarmácia hospitalar, desempenhando,
supervisionando e coordenando as atividades que lhe são inerentes, tais como: seleção,
programação, aquisição, armazenamento, distribuição, manipulação e dispensação de
insumos farmacêuticos.
)OC - Realizar ef or supervisionar o prepa-ro de soluções de nutrição enteral e parenteral.
)O{I - Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções quimioterápicas, quando
necessário.
)«III - Participar da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH, quando
necessário.
)«IV - Programar, executar, acomparüar e avaliar as atividades laboratoriais em análises
clínic as e toxicológicas.
»(V - Responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais nas áreas de

anáises cIínicas, toxicológica e na realização de controle de qualidacle de insumos de car'áter
biológico, ÍÍsico, químico e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de

acordo com as noÍTnas.
rc(VI - Promover o controle de qualidade dos exarnes laboratoriais realizados.
»(VII - Participar no desenvolvimento de ações de invesügação epidemiológic4
organizando e orientando a colet4 o acondicionamento e o enüo de amostras paÍa análise
laboratorial.
)O(VI[ - Prestar consultoria e assessoria às atividades de investigação em vigilância sanitáriA
epid emiológic a e Íarmacol ógi c4 quand o n ecessário.
»(IX - Realizar análises para o conhole de qualidade da água para consumo humano,
quando necessário.
»« - PaÍticipar no planejamento, execuçáo, acompanhamento e avaliação das açÕes nas
áreas de Vigilância Epidemiológica Vigilância em Saúde Ambiental e Vigilância Sanitária,
quando necessário.
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saúde inerentes às atividades de Vigilância Sanitária de Serviços de Saúde, de produtos de
interesse à saúde, higiene, alimentos e sanearnento, quando necessário.
»«II - Participar das ações de investigação epidemiológic4 organizando e orientando na
colet4 acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial.
»O([I - Participar da coleta e da análise de dados na geração da inÍormação para tomada de
decisão.
»OOV - Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operações que
estejam associadas com aspectos do meio ambiente, Eraldo necessário.
)C«V - Analisar projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse na saúde, em
cooperação com engenheiro ou arquiteto, quando necessário. e
»«VI - Rea-lizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao
cargo.
REQUISITOS:
Nível superior com formação específica que assegure o título de Farmacêutico-BioquÍmico,
e registro no órgão de classe em situação de regularidade.

CARGo: NUTRICIONISTA GENERATISTA (40HS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercer atividades de planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou seruiços
de nutrição na Administração Direta do Poder Público Municipal, em especial, nas áreas
de saúde, educação e assistência social.
ATRIBUIÇÕES:
I - IdentiÍicar e analisar hábitos alimentares e deÍiciências nutritivas dos usuários;
II - Elaborar programas de nutrição para estudantes da rede escolar municipal, para as
crianças das creches, paÍa as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas urúdades de
assistência social da PreÍeitura;
III - Sttpervisionar os serviços de alirnentação prornovidos pela PreÍeitura visando
sistematicamente às unidades, para o acomparüamento dos programas e veriÍicação do
cumprimento das normas estabeleci<las;

IV- Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos proÍessores na
rede municipal de ensino e nas creches;
V- Planejm e executaprograÍnas que visem àmelhoriadas condiçÕes devidadacomunidade
de baixa renda no que se refere a diÍundir hábitos alirnentares rnais aclequados, de higiene e
educação do consumidor;
V - Elaborar previsões cle constlrno cle gêneros alimentícios e utensílios, calculando e
determinando as quantidades necessár'ias à execução dos serviços de nutrição, bem como
estimulando os respectivos custos;
M - Pesquisar o mercado Íornecedor, seguindo critério custo-qualidade;
VII - Emitir parecer nas licitaçÕes para aquisição de gàreros alimentícios, utensflios e
equipamentos necessários para a realização dos prograrlas;
VIII - Elaborar pareceres, inÍormes técnicos e relatódos, Íazentlo observaçÕes e sugerindo
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividade ern suaárea de
atuação;
IX - Participar de grupos de trabalho e/ou reuniÕes com unidades da PreÍeitura e outras
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou Íazendo
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oÍerecendo sugestÕes,
revisando e discutindo trabalhos técnico-cientÍÍicos, para fins de fonnulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho aÍetos ao Município;
X - Realizar anáise de carências nutricionais/alimentales além <1o aproveitamento
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PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
conveniente de recursos dietéticos;
XI - Proceder ao controle de estoque t freparo, conservação, além da distribuição de

alimentos; Controlm a estocagem, preparação, conseÍvação e distribuição dos alimentos a
Íim de contribuir pa-ra a melhoria proteica, racionalidade e economicamente dos regimes
alimentares;
XII - Planejar e ministrar cursos de educação alimentar;
XIII - Prestar orientação dietéticapor ocasião da altahospitalar;
XIV - Responsabilizar-se por equipes auxiliarcs necessárias à execução das atividades
próprias do cargo;
XV - Contribuir no desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar na aquisição de
hábitos alimentares adequados da população;
XVI - Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elaboração e

execução de ações davigilância epidemiolô$ca, sanitária e de saúde;
XVII - Cumprir o código de éticaproÍissional;
XVII - Participar eÍetivamente da política de saúde do município através dos programas
implantados pela secretaria municipal de saúde;
XIX - Planqm serviços e programas de nutrição nos carnpos hospitalares, de saúde pública
educação e de outros similmes;
)O( - Organizar cardápios e elaborar dietas especiais visando suprir as deÍiciências
diagnosticadas;
)O(I - Implanta-r e acompanhar a execução de procedimentos previstos no Manual de Boas
Práticas do Serviço de Nutrição e DietéticA
)O(II - Elaborar escalas de serviço e Íazer remanejamento de pessoal, de acordo com a
necessidade do setor;
)«III - Planejar, orientm e desenvolver programas de treinamentos, em parceria com os

setores responsáveis, para os Íuncionários do Serviço de Nutrição e Dietética; e

)«IV - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerortes ao

cafgo.
REQUISITOS:
NÍvel superior especÍfico e registro no órgão de classe em situação de regularidade.

GARGO: PSrCÓLOGO ORGANTZACTONAL E DO TRABALHO N/S (4OHS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercer atividades integradoras de pessoas e r€clllsos, os quais possibilitam a oümização do
Íuncionamento organizacionaT, assim como de aprimorarnento da pessoa em seu ambiente
ocupacional, ligardo à capacidade de pnodução e a ativi<lades que colaborern para o
desenvolvimento laboral dos servidores pr.'rblicos rnturicipais das unidades da
Administração Direta do Poder Público Mtrnicipal.
ATRIBUIÇÕES:
I - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de psicologia organizacional
e do trabalho;
II - Planeja elabora e avalia análises de trabalho para descrição e sistematização dos
comportamerttos requeridos no desempenho de cargos e funçÕes, com o objetivo de
subsidiar ou assessorar as diversas ações da administração.
III - Atuar como Íacilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição;
IV - Elaboração, Íomento e apoio a açÕes de atração e retenção de talentos;
V - Elaboração, fomento e apoio a ações de aumento e manutenção na qualidade de vida
VI - Elaboração, Íomento e apoio a criação de condições Íavoráveis do ambiente,
conquistando um bom clima organizacional;
VII - Elaboração, fomento e apoio a açÕes de aumento e manutenção do engajamento dos

LEI COMPLEMENTAR N' I 68 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2MI
Ávenide Brasil n" I I 9 - CBP-78.20O 000 Fone/FAX:(065) 3?23-1939

Bairro Jardirn Cehste - Cácaes - Mato Grosso.

c{
coo
@

ooN
tL
ú)o(ov
§
lr)o
o
.otI'.o
o
o
o
E
o
.g
o
o§o
Go
'i
o
>
4
E
oo
ooõ
!;o

aa,<H

FO<ü
d:E
Luoo3
JOuÊ
E3
uld
<E
za
yo

<!
.. o
6!ooOE
ooo>
-6
oooo
^EI'O
G>
.cd
oü
OG<0-



gAvÊn§§

*.!.:l:l;r

't#f'
\#

-**'ffi frl'*?,i-H#if #f^%.*'
PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO

servidores;
VI - Elaboração de diagnósticos das unidades;
VIII - Acompanha a formulação e implantação de projetos de mudanças nas organizações,
com o objetivo de Íacilitar ao pessoal a absorção das mesmas;
IX - Elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissionú prograrnas de treinamento e

Íormação de mão-de-obra, visando a otimização de recursos humanos.
X - Planejm, coordenm, executar e avaliar, individualmente ou em equipe multiproÍissional,
programas de treinamento, de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos;
XI - Participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os

antecedentes e as perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando
na indicação da locução e integração Íuncional;
XII - Gerenciamento dos dilemas organizacionais;
KII - Encaminha e orienta os servidores e as unida<les organizacionais, quanto ao

atendimento adequado, no âmbito da saúde mental, nos níveis de prevenção, trataÍnento
reabilitação.
XIV - Fomento na aplicação de Íerlamentas de desempenho;
XV - Elaboração, Íomento e apoio amedidas de plevenção em saúde e segurança do trabalho
quanto a aspectos psicossociais;
XVI - Elaboração, fomento e apoio a programas educacionais, culturais, recreativos e de
higiene mental com vistas a assegurar a preseÍvação da saúde e da quúdade de vida do
servidori
XVII - Fomento e apoio àtrabalho em equipe e em grupos;
XVIII - Elaboração, Íomento e apoio a ações de melhoria na conlunicação e feedback, bem
como a boa convivência entre os servidores;
XIX - Elaboração, Íomento e apoio a ações de motivação, competência gestão por
competência e liderança
)O( - Assessorar na formação e na implantação da política de recursos humanos <las

organizações;
)0(I - Pafticipar do processo de desligamento de funcionários, no que se reÍere a demissão e
ao preparo para aposentadoria, visando a elaboração de novos projetos de vida;
»fl - Realiza pesquisas visando a constução e ampliação do corüecimento teórico e

aplicado ao trabalho; e

)O{II - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao
cargo.
REQUISITOS:
Nível superior específico e registro no órgão de classe ern situação de regularidade.

CARGO: TÉCNICO EM ANÃLTSES CLÍNTCAS (4OHS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar atividades destinadas à manipulação de reagentes e produtos químicos e execução
de análises quÍrnicas, Íísico-químicas, biológicas, bnomatológicas, toxicológicas, assim corno
coletar e preparar amostra biológica para anáJises, no âmbito laboratorial das respectivas
unidades da Administração Direta do Poder Público Municipal.
ATRIBUIÇÕES:
I - Limpm e desinÍetar a aparelhagem/ os utensflios e as instalações de laboratório, utilizando
técnicas e produtos apropriados, de acordo com as norÍnas estabelecidas ou orientação
superior;
II - EÍetuar e manter a arrumação dos materiais de laboratório em gavetas e bandejas,
providenciando sua reposição quando necessário;
III - Auxiliar na coleta e manutenção de rnateriais Íísicos, químicos e biológicos, pa-ra
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PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO

possibilitar a realização dos examesl
IV - Realizar o enchimento, embalagem e rotulação de vidros, ampolas e similares;
V - Abastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais indicados em vidros,
vasos e similares;
M - Preencher fichas relacionadas nos trabalhos de laboratôio, Íazendo as anotaçÕes

pertinentes, paÍapossibilitar consultas ou inÍormaçÕes posteriores;
VII - Comunicm ao superior imediato qualquer problema no Íuncionamento dos aparelhos
e equipamentos do laboratório para que seja providenciado o devido reparo;
VIII - Contribuirpara ddinição de diagnósticos, executando testes e exarnes, sob supervisão

do responsável pela unidade;
IX - Auxiliar na realização de ensaios, pesquisas e desenvolvimento de métodos, registrando
observações e conclusÕes de testes, análises e e>çeriàrcias e elaborando relatórios;
X - Facilitar o acesso a consultas e irúormações sobrc a saúde dos pacientes, registrando e

arquivando cópias dos resultados de exíunes e testes;
XI - Garantir a conÍiabilidade do serviço de patologia clÍnica, rea.lizando os procedimentos
previstos em instruçÕes técnicas especÍficas para coleta identiÍicação do material coletado,
preparo para exarnes, técnicas e métodos de anâise;
XII - IdentiÍicm materiais, equipamentos e conhecer sua utilização na rotina de laboratório;
XIII - Lavar, esterilizar e preparar material usado na rodna de laboratório;
XIV - Desenvolver técnicas de exarnes hunatológicos, sorológicos, bioquÍmicos e

microbiológicos;
XV - Ter prática em pipeta e diluiçÕes;
XVI - Preparar corantes e soluçÕes;

XVII - Desenvolver técnicas de coloração de lâminas;
XVll - Realizar exarnes de rotina de urina;
XIX - Realizar exaÍnes parasitológicos de Íezes;
)C( - Coletar o material biológico empregando técnicas e instrumentaçÕes adequadas para

testes e exarnes de Laboratório de Análises Clítúcas;
)O(I - Atender e cadastrar pacientes;
rc(II - Proceder ao registro, identiÍicação, sepalação, distribúçao, acondicionamento,
conservação, transporte e descarte de amostra ou de material biológico;
)«lII - Preparar as amostras do material biológico para arealízação dos exames;

»(IV - Auxiliar no preparo de soluções e reagentes;
»ff - Executar tareÍas técnicas para garantir a integridade física química e biológica do

material biológico coleta<lo;
»ff[ - Proceder a higienização, limpeza, lavagem, desinÍecção, secagem e esterilização de

instrumental vidraria bancada e superÍícies;
»(VII - Auxiliar namanutenção preventiva e corretiva dos instrumentos e equipamentos do
Laboratório de Análises ClÍnicas;
»(VIil - Organizar arquivos e registrar as cópias dos resultadot preparando os dados para

Íins estatísticos;
)OCX - Organizar o estoque e proceder ao levantamertto de material de consumo para os

diversos setores, revisando a provisão e arequisição necessária;

)OC( - Seguir os procedimentos técnicos de boas práticas e as llonnas de segurança biológica,
química e física de qualidade, ocupacional e ambíental;
»O(I - Guardar sigilo e confidencialidade de dados e inÍotmaçÕes conhecidas em

decorrência do trabalho;
»C(II - Auxiliar nas atividades laboratoriais de imunohematologia do receptor de sangue,

caso exerça a Íunção em Unidade de Coleta e Transfusão;
»C([I - Realizar coleta de sangue total de doadores, caso exerça a função na Unidade de
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Coteta e rransrusão, caso ",.'"T."n#;*H1:àH3Iu"Lti",.? e rranstusão;
»«IV - Realizar processamento, rotulagem, liberação, armazenagem, descarte e
distribuição dos hemocomponentes, caso exerça a função em Unidade de Coleta e

Transfusão;
)O«V- Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao
cargo.
REQUISITOS:
Técnico de Nível Médio completo, especÍfico e regist'o no ór'gão de classe em situação de
regr:laridade, ou nÍvel superior especíÍico e registro no órgão de classe em situação de
regularidade.
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PREFBITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
ANEXO VI

QUADRO CARG()S EXISTENTES POR GRUPO DE CATEGORIA
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CARGOS
GRUPO POR
CATEGORIA

1

A - Advosado. (40HS)

Técnico de
Desenvolvimento
municipal (Nível

Superior)

B - Engenheiro (considerar sua Íonnação acadêmica)

Arsuiteto. (40HS)

C - Analista de Sistemas, Bacharel em tnrismo.
Economista (considerar sua formação acadêmica).
Redator OÍicial com habilitaçao em Letras,
Comunicação Social (em extinção), Jornalist4 Inspetor
Tributário (em extinção), Auditor de Tributos, Biólogo,
Técnico Nível Superior (em extinção), e Arqueólogo.
(40HS).

D - Ciências Contábeis (em extinção) e Contador.
(40HS)

E - Controlador Intemo. (40HS)

F - Ouvidor. (40HS)

2

A - Bioquímico (em extinção), Médico Regulador,
Médico (c onsiderar cada especialidade da área clúrica),
EnÍermeiro, Farmacêutico (em eÉinção),
Farmacêutico-Bioquímico, Fisioterapeuta,
Fonoaudiólogo Nutricionista (em extinção),
Nutricionista Generalista, Odontólogo (considerar
cada especialidade clínica), Psicólogo Veterináriq
Engenheiro Sanitarista Sanitarista (em extinção)
Assistente Social, Terapeuta Ocupacional Etlucador
Físico "bacharelado", e Biólogo" bacharelado". (40HS)

Técnico de
Desenvolvimemto da

Saúde Municipal
(Nível Superior)

A - BioquÍmico (em extinção), Cirurgião Buco Maxilo,
EnÍermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta,
Fonoaudiólogo, Médico (considerando cada
especialidade da área clinica), Odontólogcr
(considerando cada especialid ade clínica), Psicólogo
Sanitarista Biólogo bacharelado, Endoclontista
Odontólogo Clinico Geral, Odontopediat'ia
Ortodontista e Periodentista (20HS)

B - Médico (considerar cada especialidade da área
clínica). (1OHS)

5

A - Técnico em Contabilidade (em extinção), Técrúco
em Enfermagem, Técnico Agrícola (em extinção),
Técnico em Radiologi4 Técnico em Segurança do
Trabalho, e Técnico ern Análises Clínicas. (40HS)

Agente de
Desenvolvimento
Municipal (Nível

Médio)

B - Assistente Administrativo, Auxiliar de laboratório
(em extinção) Auxilim de EnÍermagem (em extinção)
Digitador (em extinção), Técnico em Higiene Dental,
Agente de Saúde Ambientú Maqueiro (em extinção),
Auxiliar de Eletromecânico (em exünção) Operador
de ETA (em extinção), Auxiliar de Farmácía (em
extinção) Educador Orientador Social Cuidadoç
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Técnico em InÍormática (em extinção) e Técnico em
Vieilância Sanitária (em extincão).

4

Fiscal de Obnas e Posturas, Fiscal de Tributos, Fiscal de
Vigilância Sanitária, Agente de Consumo (em
extinção) e Agente de Trârsito.

Agente de Arrecadação
e Fiscalização

Municipal (Nível
Médio)

5

AlmoxariÍe (em extinção) Atendente de Consultório
Dentário (em extinção), Auxiliar de Mecânico (em
extinção) Auxiliar de Serviços Gerais (em extinção),
Continuo (em extinção) Guard4 Recepcionista (em
extinção) Ar:xiliar de Cuidador. Auxiliar
Administrativo (em extinção), Eletricista de
Automóvel (em exünção), Marceneiro (em extinção)
Mecânico de Automóvel (em extinção), Motoristas,
Motorista de Ônibus, Operador de Máquinas (em
extinção) Pedreiro (em extinção), Padeiro (em
extinção) Pintor (em extinçao) Soldador Elétrico (em
extinção) Telefonista (ern extinção) e Encanador de
Adutora (em extinção).

Apoio de
Desenvolvimento
Municipal (Níve1

Fundamental
Completo)
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